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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 018, DE 16 DE ABRIL DE 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER  GRATUITAMENTE O USO DE IMÓVEL PÚBLICO QUE ESPECIFICA, A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA GAÚCHA  E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Permissão  de Uso Gratuito de Imóvel Público constante de um prédio localizado na Rua José Pagliarin, para  a Associação Comunitária da Vila Gaúcha, portadora do CNPJ nº 92.459.577/0001-84 com sede   nesta cidade, conforme o disposto nesta Lei.

Parágrafo Único - Da mesma forma dependerá de prévia e expressa anuência do Poder Público Municipal a alteração ou modificação de uso da presente permissão.

Art. 2º O Município de São Pedro do Sul, na condição de permitente, transferirá gratuitamente a posse do imóvel público correspondente às dependências físicas do prédio construído sob o imóvel matriculado no Cartório de Registros de Imóveis de São Pedro do Sul, sob o n° 5466, na condição de permissionária, de acordo com as cláusulas estabelecidas pelo respectivo Termo, cuja minuta segue anexa.

Art. 3º A permissionária utilizará o imóvel supracitado para fins de  sua sede administrativa, bem como para a realização de suas atividades de lazer, esportivas, comemorativas, sócio-educativas e afins.
Parágrafo Único – Será revogada  a presente permissão de uso, independente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista por esta Lei, sendo por conseguinte rescindido o Termo de Permissão.

Art. 4º A presente permissão de uso de imóvel público dar-se-á pelo prazo ininterrupto de 10 (dez) anos, a contar da data de assinatura do competente Termo, podendo ser prorrogado por iguais períodos, através de Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e diante da correspondente aquiescência por parte do permitente.

Art. 5º A permissionária deverá zelar pela conservação do imóvel cedido, assim como pela manutenção dos equipamentos elétricos, hidráulicos e utensílios no estado que recebeu, utilizando, entre outras, boas condições de higiene e limpeza e conservação.

§ 1º As benfeitorias porventura construídas pela permissionária, como as necessárias, úteis e voluptuárias somente poderão ser executadas se previamente autorizadas pelo Cedente e serão incorporadas no Patrimônio Público Municipal, sem direito a permissionária à indenização ou retenção das mesmas, por qualquer motivo.

§ 2º Todas as despesas oriundas da utilização do imóvel cedido, como o pagamento das taxas de água, esgoto e energia elétrica, assim como os encargos civis, administrativos, tributários, securitários e afins, serão da inteira responsabilidade da permissionária.

§ 3º - A presente permissão, além da cessão do imóvel público, não implica em concessões ou isenções de ordem fiscal ou tributária a permissionária ou a terceiros nele instalados.

Art. 6º  O permitente poderá revogar, unilateralmente e sem qualquer ônus, a permissão de uso, diante da comprovada necessidade de utilização do imóvel à execução de seus serviços ou do não cumprimento das obrigações contratuais e legais por parte da permissionária através de competente processo legislativo.

Art. 7º O Executivo Municipal poderá requisitar o uso temporário do imóvel cedido desde que o requeira a permissionária com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

Art. 8º Os casos omissos oriundos da presente permissão, deverão ser regidos pela Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores.

Art. 9º Todas as despesas decorrentes da presente concessão se darão por conta e risco da permissionária, não cabendo a mesma qualquer pleito de participação ou indenização por parte do Município.

Art. 10º A Permissão de Uso de que trata esta  Lei será formalizada com a firmatura de Termo de Permissão.

Art. 11-. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de rubrica orçamentária própria.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








            MARCOS ERNANI SENGER, 



                                                                   Prefeito Municipal.

             Deiver Vaz dos Santos,                                                             

     Secretário Municipal Administração.                                                       

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 018/2015
EXMA. SRA. PRESIDENTE

EXMOS. SRS. VEREADORES                                           

Estamos encaminhando para ser apreciado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 018/2015, que  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER  GRATUITAMENTE O USO DE IMÓVEL PÚBLICO QUE ESPECIFICA, A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA GAÚCHA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O objetivo da presente permissão é ceder de forma legal o prédio construído na Praça Carlos Maximiliano Schnadelbach na Vila Gaúcha para a Associação de Moradores.
O prédio foi construído dentro de um projeto de capacitação profissional da Secretaria Municipal da Habitação, Trabalho e Ação Social destinado a formação de pedreiros ocorrido no ano de 2011, sendo que a finalização da obra ocorreu por pedreiros e operários da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito.
Na construção do prédio o Poder Executivo contou com a efetiva participação da presidente da época a Senhora Celis Elene da Silva Martins que não poupou esforços para ver o prédio concluído, muitas vezes deixando seus afazeres pessoais para fazer comida e lanches para os aprendizes de pedreiro e instrutores.
A senhora Celis mobiliou a sede, tendo deixado a presidência da Associação no ano de 2014, sendo que até a presente data não formalizamos o termo de permissão de uso, o que devemos fazer para que a Associação Comunitária tenha plena posse do prédio.
Face o acima exposto, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, pelo que requeremos sua aprovação para posterior transformação em Lei Municipal, para que possa surtir seus efeitos legais e jurídicos. 

          Atenciosamente

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal. 
